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DIÃ.RlO OFICIAL 
DECRETO N9 1 DE 02 pE JANEiRO DE 1989 

,• 

Nll 0253 MACAPA. 11 DE JANEIRO DE 1990...:. 51- FEIAA 

Governador do Estado do Amapá 
Dr •. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFREDO F~LIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Admi nis tração 

Dr . NESTLERINO DOS SANTOS. VALENTE 

Procurador Geral do Estado 
Dr. JOS~ DE ARIMATH~A VERNET CAVALCANTI . 

Secretário de Finanças 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr . ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Social 
Dr . ARTUR DE JESUS.BARBOSA SOTÃO 

Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
Dr. MANOEL ANTONIO DIAS 

GOVER..JO 00 ESTAOO 00 AMPf'Á 

DECRETO (P) NO 0008 de 03 de janeiro de 1990 

O Governàdor do Estado do Amapli, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Pre sidencial de 13 de 
dezembro de 1988 , combinado com o§ 2º• do Art . 14 do Ato 
das DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias da Constitui
ção Federal de 05. 10.88 , e na Lei Complementar no 41 de 22 
de . dezembro de 1981 e Decreto (N) ~º 0046 de 15.11.89. 

RESOLVE: 

Art . l O - Designar a Titulo Precário I LMA QUÉSIA GRN;A 
.[)(]3 SANTOS DE LEMJS, ocupante do emprego de Datilografo , 
cÓdigo LT-SA-?02 , Classe "A", Ref . NM-12, da Tabe~ Espe
cial de Empregos do gov.erno deste Estado , para exercer a 
função gratificada de Secretliria Administrativa da Divisão 
de Apoio Administrativo-OAA,. cÓdigo DAI- 20Ll, da Coordena 
daria Estadual do Meio Ambiente - CEMA/AP. 

Art. 20 - Revogam-se as disposiçÕes em contrlirio. 

'-'acapli- AP. , 03 de janeiro de 195D 

PAULO FERNANDO BARISTA GUERRA 
Governador Substituto 

GWERNO 00 EST AOO 00 AMAPÁ 

DECRETO (P) NO 0009 de 03 de janeiro de 1990 

... 
O Governador do Estado do Amapli, usando das atribuiçÕes 

'lU8 lhe são confer idas pelo Decreto Pre.si.dencial de 13 de 
dezembro de 1988, combinado com o § 2º·do Art. 14 do Ato 
das DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias, da Constitui 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar ~o 41 de 22 

!lr . 
Auditor do Gover no do Estado 
JOS~ VERISS!HO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Secretário de Agricultura 
Dr. ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretá,rio de Segurança PÚbl ica· 
Dr. LUIZ DA CONCEIÇÃO P. GÕES DA COSTA 

Secretário de Saúde 
Dr . FRANCISéO DE ASSIS LEITE TEIXEI~ 

de dezembro de 1981 e Decreto (N) no 0046 de 15 de· novam -
bro de 1989. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Exonerar JOSÉ G~IMARÃEs CAVALCANTE , ocupante 
do empr ego de GeÓlo~o , ref . NS-10 , do cargo em comissão de 
Chefe da Div~são .Técnica da Coordenador ia Est adual do Meio 
Ambiente , cÓdigo DAS-101 . 1 . 

Art. 20 - Revogam-se as disposiçÕes em contrliriq . 

'-'acapli- AP. , 03 de j aneiro de 1990 

PAULO FERNANDO BATil:iTA GUEnRA 
Governador Substituto 

GOVERNO 00 ESTAOO DO AMAPÁ 

QECRETO (P) Nº 0010 de 03 de j a neiro de 1990 

O Governador do Est ado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são confer1das pelo Decreto Presidencial de 13 de 
.dezembro de 1988, combinado com o § 22 do Art. 14 do Ato 
das DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias, da Constitui 

I -

ção Federal de 05 . 10 . 88 e na Lei Complementar n2 41 de 22 
de dezembro de 1981 e Decreto (N) no 00046 de 15.11.89. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomear JOSÉ GUIMARÃES CAVALCANtE, ~ÍJQa~te 
do emprego de GeÓlogo , ref. NS-10 , lotado' ~n'l.'~i!binete· do 
Góver nador , para exercer ao cargo em comissão .. ci~;Diretor , , 
cÓdigo DAS-101.3, do Departamento Técnico da~~o~~ynadoria 
Estadual do Meio Ambiente- GEMA/AP. · ·t . . • 
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Art, 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contr.irio. 

Macapá~AP . , 03 de janeiro ,de 1990 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
· Governador Substituto 

EXTRATO DO ESTATUTO DO CENTRO DE INTEGRAÇÃO DO MENOR. 

O Exerd.cio da Redenção, em conformidqde com o Artigo 
2, item "f", do 9eu novo Esta~uto, através da . Assembleia . 
Geral •. Extr aordinária do dia 02 de novembro de 1989, _,criou 
o Centro de IntegraÇão do ilenor ·, cuja. sigli'l é GIM, . um~ as
sociaç~o filantrópica de ' caráter ·assistencial, sem fins i~ 
crativos, com personal~dade .juridica própria , sendo regido 
portanto , por seus Estatutos. O CI~ , com Se~e e Foro na c~ 
dade de i.acapá, Estaçlo do Amap.~ , tem duração indetermi nada 
e suas finalidades são: apoiar, proporcionar o bem estar 
fisico-psiqu:Í.co , educar, profissionalizar e integrar na · so 
ciedade ·o m_enor na f~ixa etária de 04: a ·15 anos . É ~dmini~ 
trado pelos Conselho Deliberat ivo , Conselho Fiscal e Dire
toria Executiva , assim distribuÍdos: .Conse l l;i.o Deliberativo 
composto de 06. (seis) · membros eleitos a cada03 (três} anos; 
Consel ho Fiscal, composto dé 06 (seis} ~embro~ eleito~ a 
cada ano; Diretoria Executiva, composta de 09 (nove) mem
bros, eleitos a cada 02 (dois) anos. A Assembléia Ge.ral é 
constitui_da pelos memb~os do Conselho Deliberativo , Coryse
lho Fi scal e Diretoria Executiva, · podendo ser convocada or 
dinária e .extraordinariam~mte pelo Pr esidente do l'Conselh;; 
Deliberativo ou. 2/3 dos· memb~os da . Diretoria Exec,utivai,sua 
convocação será ' precedida de aviso préfixado em locál'visi 
vel do GIM.' Será presidida pelo Presidente do Con~lho De: 
liberativo ou por seu substituto l egal, Será ordinária , . , 

·quando convoéada de 5eis em seis mese's para aprovação . das 
atividades do Conselho Fiscal e da Diretoria 'Exe~ut:i.v~;· a 
cada ano, . p~ra eleição do .Conselho Fiscal e a dada ... dois 
anos, para eleição da Diretoria Execútiva . A Assembléia · G!:_ 
ral será convocada extraordinariamente em qualquer epoca 

· para . deliberar sobre quaJquer: assunto de interesse ·da CIM. 
O pattimÔnio' do GIM será · constituido de contribuiçÕes de 
sÓcios, doaçÕe~, adxilios, legados, ~ndas oriundas de at~ 
vidades diversas, .produtos de campanhas e promoçÕes bertefi . 

. cientes , de convênios, subveriçÕes ( mun~cipais , estaduai~; 
federai s) ,· subvençbes internac;ionais e pelos bens mÓveis e 
imÓveis adquiridos pelo GIM. Seus bens patrimoniais-s Ó po
derão ser alienados e gravados · no todo :'Ju em parte· Pl? l o_ Co~ 
selho Deliberativo em Assem~léia Geral convocada extraordi · 
nariamente para este fim. No caso de dissolução do GIM; to 
do. o seu pat;imÔnio. será entregue ao Exe~cito da Red~nçã;; 
para que faço dele o uso c~nveniente em beneficio da comu~ 
nidade·. O GIM dispÕe de . 02 ~ategorias de sÓcios: beneméri
tos e contribuintes. Os cargos administr~tivos do GIM · são . . . . 
gratuitos, não pOdendo seus titulares perceber remuneração' 

. a nenhum ti tu lo , nem participar dos lucros· adqui'ridos.. os· 
membros do Con~lho Fi'sé:al .e da ·Diretor.ia Exec.utiva que.por 
r~:ZÕe.s diversiÚcad~s não se sentirem em condiçÕes de com-

. . Pletarem seus mandatos,· se retirarão através de uma expos~ 
ção de motivós encamirihaQa ao Conselho Deliberativo·, justi 
ficando sua saida. O Diret.or Óu Conselheiro que transgre : 
dir os Estatutos do CIM, estará sujeito à sub_stituiç.ãc 
após. análise de caso . ·o GIM contará com 5eu Áegirnento I~ 
terno , el aborado pela Diretoria Executiva, rio prazo de 120 
dias a contar da data da publicação deste t;:statuto. O Esta 
tuto ·'cio Centro de Integração do Menor poderá ser · ampliad; 
ou modificado e até mesmo ·substituido pelo Conselho Delib!:_ 
rativo, aprovado em Assempléia Geral extraordinariamente 
convocada para este fim:' O Estatuto do CIM, objeto · de ste 
E'xtratci, aprovado pel o Conselho. Deliberativo, entrará mem 
vigor na , data de sua pubhcação no Diário Oficial do Esta
do do Amapá . . . 

Macapá, AP, 26 de dezembro de 1989. 
DAV IQ DA COSTA 

Presidente do Conselho Delibera tivo 

YPIRANGA CLUBE 
CGC (~-F) 05 . 985 0"59 /0001-66 
AVISO DE EDITAL Nº 001/90-YC 

O Presidente o ·YPIRANGA CLUBE no uso do que dispÕe o 
Art . 52 do Estatuto da Entidade , e ... 

,. 
' . 

Consider ando qu~ no próximo dia 15·. 01. 90 , segunda- fe.!:_ 
ra, das 1.7: 00 àE> 20 :00 horas, no recinto de sua sede so- · 
cial, será reálizada a- eleição d.o novo CONSELHO DELIB.ERATI 
VO pela Assembléia Geral do Clube, para um mandato· de 2· 
(dois)' anos . 

.RESOLVE: 
·- Avis~r que se encontram abertas, ,a parÚr desta d~t.a, 

as inscriçoes para registro das chapas que conrrerão ao 
pleito do d~a 15,Dl,90. As chapas deverã~ ser encimadas 
por uma l egenda alusiva a datas de acontecimentos na vida 
do Clube, contendo quatorze (14) nomes para membros efe"ti-

.. vos ou h:tulares e s~te (7.) para suplentes~ devendo ser r e 
'gistradas na Secretaria do Clube até quarent a e oito ( 48) 
horas antes da eleição. 

Cumpra- se 

Secretaria do Clube, em Macapá, 08 de janeiró de 1990. 

.Econ. VALDEMAR VILENA PEREIRA FILHO 
Presidente 

ESTAQO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL .. 

DEPJÜITAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

A~a: Cà
1
ndldo Mendes, n9 458- CenJro 

Macap_á- E.ft ado do Amapá 

CEP 68900 

. DIRETOR. · 

Dr. JOS~ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fones: (096) 222-5364 
I096l 223·3444 • Rama l 176 

CHEFE DA DIVISÃO DE CUSTOS 

Sr. MANOEL MONTE DE ALMEIDA · 

Fone: (096) 223·3444 • Ramal 178 ' 

CHEFE DÁ DIVISÃO DE DISTRI.BUIÇÃO 

.Ora. TELMA' M! CALIXTO oo's S. o·E OliVEiRA 

Fone: (096) · 22~·34il4 • Ramal. 17.6 

i . 
CHEFE !>A DJV .PUBLICAÇÕES E A. GRÁFICAS 

·.Sr. je'tONIAS ALVES DÉ ARAÚJO 

Fone; .1096) 223•3444 • Ramal177 

ORIGINAIS · 

Os 1e~tos enviados à pubficação deverãp ser da tilo· 
gra fados e acompanhados de offcio ou memorando·. 
O Diário Oficia l do Estado do Amapá poderá ser en· 
centrado para leitura nas· Represe ntações d~ Gove rno 
do · Amapá. em Bras_llla/DF, .A io' de Ja~e i ro/AJ e Be
lém/Estado do Pará. 

ATEN[)IMENTO 

07 :30·às 12:00 horas 
Horário : Das 

14:00 às 17: 3·0 horas 

P-REÇOS - PUBLICAÇÕES. · 

• Publicações· cenllme tro s de 
coluna · •.•..•• •. ••• 

PREÇOS - ASSINAT URAS 

· , Maca pá •. •. ••..••• 
• Outras Cidades . .' ...• 
• As assina.turas são.semes· 

trais e venc rvels em 30 de 
junho à 31 de dezembro. 

Preço do Exemp lar 
Número atrasado • 

RECLAMAÇÕES 

NCZ$ 26 ,00 

NCZ$ 330,00 
NCZ$ 495 , 00 

NCZ$ 
NCZ$ 

5 ,00 
6 , 00 

Deverão ser dÚigidas por escrito ao Diretor de lmpren· 
sa Ofici~ l do Estado do Amapá, a té 8 dias após a publ i
cação. 

~·· . 
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GP.:P.U 

REGULARIZA A EXPN~SÃO DO ENSINO 

DE 1º GRAU ( 5ª a 8ª SÉRIE)DA 

ESCOLA 11 O PEQUENO. POLEGAR 11 

I - HIS'fÓ·RICO : 

Através do Oficio nº 5703/89 -GAB/SEEC, o Exmo . Sr. Se 

cretál'io de Educação e Cultura do Es ta.do , e ncaminhou ao Exmo. Sr. 

Presidente do Conselho Estadual de Educação, documentação perte~ 

cente à Ésco la de 1º Grau" O Pequeno Polegar ", para fins de reg~ 

lari z~ção da expansão do e nsino de l º Grau de 5ª a 8ª série . 

A documentação em apreço ao dar entrada na Secretaria 

do re f erido Conse l ho foi protocolada , t ransformando-se em processo 

sob o nº 45/89-CEE, sendo em seguida envi ada à câmara de E~sino de 

lº Grau para as providênc i as de praxe. 

• Porém, no dia 02 . 10 . 89 , o Processo nº 45/89-CEE, objeto 

de analise baixou em diligênc ia por sol.ici taç ão deste Conselheiro , 

designado para proceder análise e relato do me s mo, com a s. 

tes so licitações : 

a) Anexar pl Rnta baixa do prédio da Esco l a ; 

segui~ 

b) ane xar sistemát ica de avali ação do processo ensino- Flpr·<:.. JJJl 

zagem ; 
, 

c) proceder deta lhamento de como e operacional izada a prepar! 

ç~o para o t rabalho no educandário ; 

d) esc larecer a redação do Art . 80 do Reg i me nto Esco l ar do es 

tabelec imento de ensino. 

ApÓ s o atendimento por parte da Escola do que lhe fora 

solicitado, o Processo r etornou à Câmara de Ens ino de lº Grau, dan 

do-se, en tão, inicio à análise do mesmo. 

II - MÁLISE 

O Processo nº 45/89-CEE, está assim constituido: 

01) Oficio de encaminhamento ; 

02) análise da EATE; 
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03) cronograma de.· expansão;' 

04) relação nominal do corpo docente; 

05) rela6ão nominal do corpo t~cnico~administrativo; 

06) quadro de matricula efetiva; 

07) relaçã6 do.- mobili~ri6 e equipamento; 

08) gr~de Qurricular e carg~-hor~ria; 

09) · planta baixa do pr~dio, contendo ampliações e adaptaçÕes; 

10) Regimento Escolar em (03) três vias; · 

11) sistem~ticá de avaliação do process.o ensino::-ap r.en,diz~gem; 

12) rela9ão do acervg. bibliogr~fico; __ · · 

13) xerox do di~rio ofic~al em que foi publicàdo o Estatuto da 

Associação de Pais e Mestres da Escola; 

14 ) cartilha de preparação para o trabalho . 

A Escola "O .Pequeno Polegar" j~ possui o priméiro segme_!2 

to do ensino de. 1º Grau regul-arizado pelo Parecer nº 28/84- CETA, r~ 

zão pe~a qual. -nossa an~lise -prender - se-á somente ao ensino de. 5ª 

a 8ª série . . 

A análise feita p~la )~A.TE, junto à Escol'a , fornéceu-nos 
... 

~ubsidios imprescindiv~is ao estudo do Processo nº 45/89-CEE . 

O cronograma de e_xpansão da Escola " O Pequeno Polegar"· 

encontrà-se de: acord6 com o seguinte q0adro: 

QUADRO ::. I 

'-

. : ANO . . SÉBIE ·. :I 19.87 d 1~88 . , . 1989 J-1990 

Como ·podemos observar· a 8ª · S~rie do 1º Grau ·dever~ · ser .. ,. . ' . . 

impl~ntada· ~ ·partir de 1990 ~ oferec.endo desse modo à. sua clientela 

o ensino cõmpleto de 1 º Grau . . 

O co'rpo dooente que atua de 5ª · a 8" S~rie na Escola " . 0 

Pequeno Polegar" é const i tuido ·de. nove ( 09 )_ professores, quat.ro 

b4) dos- quais possuem Licenciatura Curta, um (01) Suficiência em 

:;; :-

· .... ~ .. ' 
~ o .•.' . . 
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CADES e um ( Ol) possui Estudos Adicionais. Portanto, o. referid.o cor 

po docente está amparado na Lei 5692/71', pelos Artigos 30 itens (b) 

e ( c) e 7·7 i tens ( b) e .(c) . 

O corpo t~cnico-administ~ativo está assim constituldo: 

a) Uma Diretora, possuidora de Licenciatura Curta em ' Ci~ncias; 

b) um Vice -Diretor, com Lic enciatu~a em Artes Industriais~ 

c) uma Ori en t adora Educacional com Licenciatur a Plena em O~ien 

t ação Educacional; 

d) uma Supe rvisara com Licenciatura Plena em Supe rvisão Es colar. 

e ) um Secretário Escolar credenciado, portado!' da autori7. ~ç ão 

nº 002/88-SEEC. • 
Em virtude da Diretora e do Vi ce-Diretor na o possui re!TI 

habil itaç~es especiftcas para o ·exerc i cio da adm i ~is t ração esc o 

lar , conforme prec e itua a Le i n º 5692/71, em s eu Artigo 33, os mes 

mos estão amparados pe lo Art i go 79 da referida Lei , e Resol ução n º 
. -

08/89 deste Conselho de Educação. No que diz respeito a Orientado , _ 

ra e Supervisara, ambas estão ae acorao com que define a Lei 5692/ 

71 em seu Artigo 33 . 

A matricula e.fetiva de 5! a · 71 S~rie no presente ano le 

t ivo na Escola "0 Pequeno Polegar", de acordo com o quqdfo abaixo 
, 
e a seguinte: 

.QUADRO II 
-~ 

SÉRIE TURMA TURNO N~ DE ALUNOS 
' . 

5ª 1 1º 45 
\ 

5ª 1 2º 40 

6ª 1 . 1.º 3 6 ' " 

6ª 1 2º . 32 

7ª 1 1º 44 . 
, 

Como podemos observar no QUADRO II, o nume ro de alunos 

por turma ~ bem expressivo, · apr oximando-s e das superlotaç~e s e xi s 
. :li . , 

tentes nas escolas publicas do Estado , fato este que nos pr eocupa. 

-em se t ratando de uma entidade particulart a qual pressupoe-se de 

va zelar pela qualidade do ensino , o que se torna praticamente im 

• 
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pos~i~el com turmas t~o numerosas . 

É ct9 nosso conhécimento, conforme está exp resso no Pro 

cesso nº 45/89-CEE, · que a cãpacidade ·máxi ma de cada ~ala de aula 

do educandário~ de 40 aluno~~ n~o~ ~~ justificando tais ex trapol~ 

-çoes. 

O to-tal de alunos· matriculados .de 5·ª a 7ª série . é de 197 . 

no presente ano ~etivo. · 

O equipamento . e· o mobiliário ~xistente · na Esc·ql_a encon 

tra-se' em bom estado ·de uso e conservaç~o . e atende pienarnente · 

necessi·dadet? de set;1s usuá·rios. 

Q àno 1etiv~ cumprido - pe1a . Es~6la ~ con~tituido de: 
. . ' . 

. 
as 

. -·. a) 36 semanas anuais de· 5 dias , perfazen~o desse modo 180 .. dias 

letivos; · . 

b) ~M-o mÓduio-aula. ·é de 45 minutos ." 

Portanto, o mesmo está de conformidade ·com o ~ Artigo 11 

d~ ·Lei nº .~692/71. 

A grade curricular apresentada, está de acordo com a Re 

soluçio nº 14/87-CTE, em seus Art;gos 3º e 5º. 

o · materí ai bibliográfico é variado , a t ual izado ; está em 
' . . 

pe~feitG estado de uso ~ - conservàçio, bem como atende ~s pecessid~ 
' 

des de alunos e ~rofe~sores. 

De ácordo ~om pl~nt~ baixa ap~esentada no .Processo nº 

45/89-C~E· , a Escol a " O Pequeno Polega.r · '.i e.stá edificada em um ter 

r eno 6uja á~ea ~e de 2 .400m~ , ~os ~uiis l.BOOm2 correspondem 
. 

. as· 

su's i~stala~~es ou seja 75% do refeiido terreno está ocupado pe lo 

prédio. da Escola. 

A Escola possui as seguintes dependências: 

01) . um .parque; 
. \ . 

02) dois ginásios ~ooe.r.tos; 

. 03) uma direto~ia , seqretaria e ·arquivo; . 

04) nove sa,_ni tários·;· • . 

OS) d.oze sal.as de ·aula com cap.;:tc idade para ate AO a luno:s ; 

06) quatr o á~eas cob~rtas; ·"" 

07) uma sala de mecanografi'a ·;· . . 

08) uma í anchone t'e ; · 
. ··• 

09) uma s~la para guardar material. escolar; 

I , 
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iO) uma sala para os professores; 

11) um depÓsito; 

12) uma biblioteca com 24m2 

O prédio da Escola é todo em alvenaria, encontra-se em 
-bom estado de uso e conservaçao, atendendo, dessa forma os objeti 

-vos a que se propoe. 

A Sistemática de Avaliação apresentada pela Escqla, es · 

tá de· acordo com o TÍtulo IV, qo seu Regimento Escolar, que trata 

do assunto, bem como com o Artigo 14 e seus Parágrafos . 2º e 3º cons 

. tantes da Lei nº 5692/71. 

Da referida Sistemática de Avaliação podemos destacar. 

os seguintes: 

01) os quatro bimestres valem 100 ponto&, - e ~ada um deles 25 

pontos; 

02) 80% dos pontos de cada bimestre são· destinados a testes e 

os 20% restantes a traqalhos práticós; 

03) o mlnimo de pontos cumulativos anualmente para que o aluno 
. - , 

possa vir a ser assistido pel~ rec~peraçao final e de 20; 

04) a r ecuperação final vale 100 pontos; 

05) a fÓrmula empregada para o cálculo da obtenção da média fi 
. 

nal de r~cuperação é a mesma utili zada par~ a rede de- ensi 

no estadÜal ; 

06) também é permitido o arredondamento de notas ou médi&~ so 

mente na contagem final de cada bimestre e do .ano, 

cendo o procedimento estatistico do arredondamento; 

07) na recuperação final, a carga h9rária mlnima ~ser 
, 

obede 

cumpri 

da pelo aluno, e de 20% das aulas ministradas na discipli . -
na durante o ano letivo. 

Vale ressaltar qu_e a operacionalização da Sistemática 

de Avaliação do processo ensino-aprendizagem adotado pelo educand~ 

rio é similar ao da rede _de ensino p~blico estaduai, excetuando~se 

a distribui2ão dos pontos bimestrâiS, · bem como a aprovação final 

que só ocorre com o mlnirrio de 60 pontos cumulativos durante o ano. 

A preparação parà o trabalho, oferecida pela Escola , 

faz-se através do conteÚdo programático de todas as disciplinas 

constantes "de sua grade curricular, ministrad~ de modo prático, de 
.-

•· 
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forma ·a re~s~ltar a aplicaç~o do conhecim~nto apres~ntad6, : o qbe 
·,. 

· . está de conr'o~~idade com o· i.tem 2 do· Artigo 7º da Re solução n·º 01/ 

84..;.CET.A; 11 . que fixá normas para. a .implant?J.ç.ão da Lei 7044/82;, nos 

termos do Parecer ·Ol/84- CE_TA 11
• 

' 
"C.om base· no § iº do. Artigo 8º . da He!=;o·luç~o .supramenciona 

d~, . a tsc61~ elaboro~ u~~ Ca~tilha de . drierta~~o aos ' prof~ssores · 

da maneira como operacional izar a preparaç:ão para o trabal ho dentro 

d,a programação· de càda qisGiplina·. 

9 Regimento Escol~r f qi apresentado em 03 três ) via.s, 

conforme prevê á Resol uç~o . nº , 14/8.3-6ETA ~ em Seu Artigo 5 º i tem 11 g "-. 
' ' 

· O novo . ~egimento. foi elabora.~o para abinder ao erisi'no 

de · lº Grau ·completo ~ferecido na Escola; em substituição - ao anteri 
··; , 

or ·que · se estendia ap_enas .aó Pré'-Esc-ólar · e. ao primefro s·egmento . do 

ensino ~e lg _Grau. 
' / ! . . 

... 6 ~~ ferido. regimento está' compatl v;el. com o seu plano dé 

· expari's.ã o, semelhante, inc l .us i ve .~ -: ao modelo ,adotado pela .SE.EC, com as . 
- ' , / . . . , .. . . .... ... 

adap t açoes 'que se _fizeram nece?sarias a reali,dade da · Escol a., 

1 Encbhtra- se anexd ao processo xero~ do Estatuto .~a Asso 
- . . , . 

I 

ciaçao de Pais e Mestres da Escola "O P équ eno. Po l egar'" ; · publ ic~do 

·no.Diári o Ofic i al do dia . l'3.12.S.4, páginas de nÚmeros 07, .08 ,e -09 .. 
\ ' J • 

o documento em ap'reç·o regê de mo.dC? claro e preciso . as 

ações da entidade' , de. conformidade ~_om os objetivos propostos no Ti 

tulo exi ste·nte . no R~gimento Escolar que t'rata e:5pecific·amer:ite da m~ 

téria . 
r[:r - WOFO . lDlO ' lln:JLATOIR·: -·· 

-- -
· Em raz~o .,do' expos t o e considerando ·que a Escola " 0 Pequ~ · 

no . Pol egar" atendeu as exi .gênc{as fe .i tas por ~-ste relatcjr na 
. . ' 

dili -

gênc_i a a ·que 'Se subme·teu · o proce.sso, v.otamos; favoravelmente, pela 
"" ....... . . . 

regularização dtr expansão do segundo seg.mento do ensi'no de 1 º Grau 
. . ' . . . 

\ 

( 5ª a 8.ª série )dO -referidO ~ducandár'io, . recomendando a· ·Observància . 

de um número mais reduzido de a lunos por turma , no prÓximo · án o _let~-

VO , . a fim de 'que a Escola possa manter a -qu a lidade do· ensino que ofe rece . . 

M~c~ dV~:~e:b~a~:989 -
~IMUNDO i~A'í~.~~QCHA 

Rélator 

.· ·-

' .. 
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A câmara de Ensino de 1!1 Grau aprova o voto do relator. 

IViac.apa, sala de reunioes de Cârr,aras Prof. "Reinaldo IViau 
, 

ri cio 
J • - I . 
l tl .' , I · C , ~ · • ' , ; _, ,./ _- ~ ... , ..... 

.. 

O Conselho Estadual àe Educação , em sessão 

realizada nesta data, dec idiu acompanhar o voto da câmara de Ensino 

de 1º Grau, nos termos do voto dO relator. 

Macapa , sala de reuniocs Plenárias "PrQf . rv1ár i o 

Qu i rino da Silva", em 28 de novembro de 1989 . 

· N ' ÇoN.h.Q~I.14fb-,Mw'iJ9/?c:~Vt'êsidente -/~!_/~/vt / , 
/ . ~- . ' ' 

. _k! ~ ~~~ -ED~ARDO ',SEABRA DA COSTA 
<~----___./ 

~~--- --- /: '/. 
~~~~DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 

U? C1 \)tAIMUNDO VILHENA DA ROCHA 

MENDONÇA 

ANDRADE 

• 

M~IA DA CONC:I ÂO COEL~O DE SOUZA 

,; · RAIMUNDO GUEDES DE ARAÚJO . 
I I 
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,. 

... 

/ . 

, 

\ . . GOVEim!O DO ÉSTADO 00 .Afrll!APÁ 

CONSELHO ESTADUAL DlE }J)UCAÇÃO .. ·' 
I 

C~ DE- ~SIUo· DE. 2~. Gá!U ·E SUPLETIVO ---- ----·-· 
.' PROCESSO mf!!. -32/89-CEE 

PARECER ~!! .Lt 1/~.9-CJEE ' 
t . 

ANALISA A ·siTUAÇÃO DOS CURSOS OFE'ílliCI 

DOS PELÂ "ESCOLA GRAZIELA REIS . DE SOU '· 
\ . c • -

. ~- -
:'· . 

ZA 11 , • IMPLANTADOS EM 1988 'EM DEéORRÊN 

CIA DE .DOCUMENTO ENviADO A ·ES.TE · . COLE . . -

GIADO · PELAS ENTIDADES FARMACÊUTICAS 

NO AMAPÁ .E CONDIÇIONA. A MANUTENÇÃO ' 

D.AS SÉRIES ÁTU~IS . E A CONSTI,TUIÇÃO DE . 

' 
NOVAS TURMAS • 

I HISTÓRICO: 

.· A Pres.idente . d·a ~éomissã.'o. das Entidades Farmacêuticas no 

Amapá~ fórmada pelo Conselho ·Regional de F_arrri.ácia Pa/ Ap e · Ass9ci_§; 

ç~o dos Pt6fissionais ·Farmacêuticos do Am~pá, encaminhou -ao Presi 

dente dó Conselho ,Estadual de Educaç.~.o, através do Of~cio Q02/ 89 

docu~ento que analisa o curso ~rofission~lizante em Patoio~ia ·· ~l! . 

n~ca da· :E'scola Graziela .- Reis de S~~za, - ~provado. pelo · Parecer ·o . n-
' . 

-44/87-CTE. 

. . 

Transformado: em processo~ sob nQ 32/89-CE.E, foi encarni · 

nhado _à . câmára de Ensino de 2Q Gràu .e Supletivo, ' ·tendo seu Presi 

dente d.esignàdo esta relatora para proéeder a análise e emi'ss.~o . de .. 
.... ' .. .:. 

pa~ecer. 

. ) . / 

ApÓs a le.it.ura das ,peças Q':J~ compunham o process;-, 9- re 
" . 

Iato~a solicitou seu ·encarninhamentó à· Secrefari·a de -Educa·ç~9 e Cu'l 

tura, pa'ra, junto é!,OS. seus Ó~rg~os competentes e ' em especial' à Es 

··cola Grazi'ela Reis de ·Souza, anali's.ar e · p.osicionar...:se frente · . às 
. . . . . .. \ 

Q\.l.e~tões levantada? ( e assinaladas !10 proce·sso ) pel?-s Entidade~ 

farm~cê~tica~, a fim de sub~idiar . o nece~sár±o Par~cer . deste Conse 

:-ih o. '. 
,. 

Em seu re~or.no, como a situação . acerca dos· estágios . s~.' 

p.ervisioriados ai~da =n:~o- estives.se definida, .a reiator~ ... converso~ 
., I 

diretamente com ·a Chefe da · Oivisão' · d~ Ensino de 2Q Grau 
. · .. 

.e solici 

tou ·que, junto .. à Escola Grazielà Reis de Souz·a, fosse · esclarecida 

.' 

. . 
l 
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a questão, no que foi atendida, estando anexado o. documento ao pr~ 

cesso . 

II .MÁLISE • 
Em seu documento, a Comissão refere-se ao amparo legal 

do curso em Patologia ClÍnica, ressaltando a necessidade, para a 

formação de técnicos, de instalaçÕes apropria'das e corpo docente 

especializado. Segue, ainda, dizendo que "a oferta de cursos pr~ 

fissionalizantes deverá variar de acordo com os avanços da tecnolo 

gia e alterações no mercado de trabalho e as modificaçÕes no apar~ 

lhamento das escolas deverão fazer-se no ritmo adequado à necessi 

dade do profissional que se quer . formar". 

são posicionamentos com os quais concordamos inteiramen 

te, até porque, é o que a legislação pertinente determina. 

· Sabe-se, no entanto, quE; historic'àrflente, as habilitações 

profissiona1iz?.ntes de 2º' Grau, têm sofrido um processo continuo de 

desgaste, o que tem contribuldo para seu descrédito junto a 

pri'q. comunidade estudantil e a sociedade em geral .. 

, 
pro 

No Amapá não tem sido diferente, apesar das tentat~vas 

de se buscar para o Ensino 9e 22 Grau a necessária identidade dos 

seus Cursos, a redefinição de sua f~losofia, seus objetivos e sua 

adequação a nossa realidade contextual. 

A implantação na Escola Graziela Reis de Souza de novos 

• cursos profissionalizantes, dentre os quais se encontra ·o Curso de 

Patologia Clinica, parece-nos ter sido mais uma dessas tentativas . 

de oferecer opçÕes ao alunado, que, com a extinção das Habilita 

çÕes Básicas, essas, então, por excelência bastante criticadas em 

sua indefinição nata, estava sem muitas alternativas para o prosse 

guimento dos estudos a nivel de 2º Grau. 

O Parecer nº 44/87-CTE, que aprova a implantação dos no 

vos Cursos na Escola Graziela Reis de Souza, aponta nessa direção 

quando menciona "a justificativa de ampliação do prédio, . fracasso 

das Habilitações Básicas a que vinha se dedicando, e reivindica 

ções de alunos e comunidade em encontros realizados em 1985, para 

a implantação, em 1988 dos Cursos Técnicos em Patologia Clinica, 

Nutrição e Dietética e Saneamento" . 
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O documento · da Comissão afirma que o Cons.elho de Educa . 

ção aprovou o· Curso . ·Técnico de. Patologi,:;_ Cl inica 1isem ter conhec-i 
. ~ . . 

mento da . habilitação do~ · p~ofe~sores · no que se ref~re ~s . discipl! 

nas e'specÍ.ficas, pe-squisa ·prévia do · mercado de trabalho e alega 

que os recursçs existentes n~ Escola são m~ito pequenos e indiscri . 

' minados" . · 

Sem dÚvida,·, o prÓprio Parecer nº · 44/87-CTE que aprova 
' 

a imp:lantaÇão ,questiona: " Em que .discipiinas ·o professor está. devi 
' dament~, através do Registro, habilitado a lecionar? Não. há qua! 

quer menção quanto a quem vai -leçionar "NoçÕes de Citologia e· Ana 

tomia' 1 em· Pat~logia Cli~üca, cfu "NoçÕes de . Anatomia e FiÉiiplogia 

-Humana", .ein Nutrição e Dietética"· . .. 

No entanto, lqgo a ··seguir o Relat ot coloci ·a .questio _em 

outra ciimensão, ao referir'-se 1. distribuição das d'isciplinas nas 

grades curriculares, com pré~omi~~ncia do N~cleo · Comum ~a primeira 

.série, o · que oportunizari~ ~ Escolq que, · düran~e o ano de 1988, foE_ 

sem ·sanadas . todas as dific~~dades quanto a professore~ habilitados 
, 

e recursos materiais e equipamentos nec·essarios ao . désenvol vimen 

to, a p·arti~ do 2 º . áno· em 1989, das disciplinas espe.cificas · que 

-compoem a parte profissionalizant·e dos Cursos. 

' -Nesse sentido; acnamos muito oportuna a preocupaç aq das 

Entidade s Faqnacêuticas no Amap_á, porque pr_ovocou a retomada das 

posiçoes deste Co~~elhci quando d~. emiss~o ~o Par~cej~º · 44/B i-CTE~ 

Ao encaminharmos o Processo .para a Secretaria de Educa · 
. ' -

çãq, enfatizamos a _necessidade qo posicionamento daqu~la Instituí 

I" çao frente a todos - ~·sses questionamentos; 

Em · sua ·resposta, ~- Secretaria de Educação_e · culttira, .. 
através do s~u Departamento .de Ensino/DESEG explicita ·d seguinte 

-
11 A Di visão de Ensino de 2º Grau tem como uma de suas me 

tas orie ntar ·as escolas de 2º Grau, _par a que r~pensem sua 

prática pe dagÓgi<?a e I?usquem a cada di a novas formas · de ensi 

nar . Necessári~o- se faz , .no entanto,. que as escolas · possuam 

um qua.dro té.çn ico especial·izado e a médi ·o prazo recebam trel 

namento e ·cursos de especialização' e atualização em .t-odas 
, 

as areas de conhecim~nto. ; . 
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-

Para a Escola Graziela Reais de Souza foram programapas 

para o ano letivo de 89, metás voltadas para a melhoria dos 

c~rrlculos, dos recursos humanos e recursos materiais. 

No que diz respeitô a parte fÍsica, tendo em vista a in 

fra-estrutura existente no prédio, optou-se .. por adaptar 

esp< ços existentes transformando-os em laboratÓrios cujas 

obras vêm sendo executadas pela SOSP e em fase de conclusão. 

Com relação a materiais e equipamentos, foi solicitada auto 

- . 
rizaçao especial ao Exmo. Sr. Governador para a compra dos 

mesmos, cujo processo está _em fase de licitação. 

Quanto aos recursos humanos o .corpo docente dos cursos 

em sua maioria foi habilitado através ao Curso Emergencial 

de Licenciatura Plena na área de SaÚde e sendo de interesse 

~o Sistema~ aproveitamento desses professores reformulamos 

o quadro anteriormente existente, redistribui.ndo a Carga Ho 

rária de forma compatlvel com a habilitação de cada um". 

Como neste primeiro documento a situação dos estágios 

nao encontrava definição; a relatora fez um contato direto · com· 

a Divisão de Ensino de 22 Grau, e esta, junto à Escola 

Reis de Souza, esclareceu o seguinte: 

" Curso de Saneamento 

Graziela 

Foram feitos contatos com a CAESA ·e a mesma aceita · rece 

ber os alunos p~ra estagiar nas dependências da estação · de 

tratamento da empresa e o~tros Setores. F~lta apenas formali 
. -

zar o acordo através de documen·to. A Escola .Já ·possui · acordo 

. de ·cooperação. para al~nos do Curso de B.B. em ConstruÇão Ci 

vi~ ora em extinção. 

Curso de Nutrição e Dietética 

Embora a SOSP · tenha feito algumas ·adaptaçÕes na escolé;l. 

que permitiram· que a cozinha experimental fosse montada, ve 

rificamos que só será possível no local oferecer aos alunos 

algumas ã~l as práticas. 

Quanto aos estágios. será feito conv~nio com o Hospital 

são Càmilo dP. modo que os alunos estagiem na cozinha do mes 

mo, podendo também ser mantidos entendimentos com a GR do Brasil, 

.. 
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administrador·a de Restaurantes, localizada no Municipio .de 

Santana para viabilizar estágios. 

Curso de Patologia Clinica 

Pretende-se ampliar o convênio com o Hospital são Cami 

lo- de forma a também utilizar· s eus .laboratÓrios para estágio 

dos alunos. 

A propos~a é enviar ,os a lunos aos laboratÓr i os da . SESA 

e efetuar o pagamentq dos técnicos que acompanharão o aluno 
' 

atravé$ dos recursos a serem repassados pela_SEEC". 

Pág . 14· 

Percebe-se que ~ Secretaria de Educação e Cultura, 

através de seus Órgãos competente~, est~ envidandÓ esforços para 

dotar a Escola_ Graziela Reis .. de Souza das · condiçÕ-es necessárias p~ 

r~ . o pleno desenvolvimento dos Cursos oferecidos , porém há qtie se · 

levantar a questao : Por que passa ram-se os anos de 1988 e 1989 sem 

que essas provi dê nci as t énham sido efe tivadas?· · 

E retorna, aqui,· · a preocupaçiQ já esboçada ·p~lo Re l ato r · 

no · Pare é e r n.Q 44/87 -CTE_, que . a_ssim se ·expre ssa: "Assirri, que r nos 

p~recer que corremos seriamente o risco de ouvir de nt ro em pouco 

as queixas dos a l unos .e, um pouc o 'ma is tarde, a dos profissi onais 

so~ cuja guarda ficarão os estagiários, se , não procura rmos realmen 
te equipar a Escola Graziel~ Reis de souza com .os recursos materi 

ais e humanos que os Cursos Técnicos de Patologia Clinica, 

ção e Dietét i~ca ,--: e _ Saneamento demandam " . 

Nutri 

. . Diz, ainda, o mesmo Par~ce r: 

11 achamo s interessante .que o Ensin_o de 2g Grau procure of.e 

r ece r aos a lunos amp.paens.es n'ov6s cur sos profissionalizantes 
' e cremos mesmo que, de n t ro da realidade do TerritÓrio, · os 

·três cursos .sejam de validade, mas ao aprovar a sua implanta 
. . 

ção para i988, recomen-damos à Secretaria de Educação e CÚl t~ 

r .a que est eja atenta para sanar fa l has apontadas de modo tal 

que , o mais tarda~ no decorrer do a no de 1988 se j am ~eitas 

e , ao inici a r a ~segUnda sé rie o aluno e ncontre a Escdla Gra 

ziela Reis de Souza realme.nte aparelhadà em .recursos materi 

a i s e humanos par a os cursos que iniciou" . 

Consideramos imprescindiveÍ registrar os text os ac i ma , 
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para que fique clara a postura do Conselho frente a todas as que~ 

tões levantadas pelo Documento das Entidades Farmacêuticas. 

Não poderia este Colegiado embargar iniciativas que vi 

sam propiciar ao alunado novas oportunidades de melhores qualifica 

çÕes para o mercado de trabalno. No e ntanto, não se pode levantàr 

dÚvidas quanto a sua função e competência de Ór gão legislador e 

norma~izador do Sistema Educacional, tampouco acusá- lo de omissao 

' quanto as difículdades que vem enfrentando o processo educacional.-

Já dissemos antes, e voltamos a ressaltar a import ância 
, 

dos varies segmentos representativos da sociedade estarem atentos 

às _questões educacionais , e este Colegi ado r e sponde semp re af i rma 

tivamente quando acionado. 

~emos a convicçao de que, se a Sec r etaria de Educação e 
, 

Cultura ja estava empenhada e m solucionar os problemas existentes 

qua0to ao desenvolvimento dos Cursos implantados , estas providên 

cias , agora , deverão merecer a prioridade que a situação ~equer~ 

-No entan to , para resguardarmos nao apenas a responsab~ 

lidade deste Conselho, mas , P,rincipalmente, que e stas provicêncj ê~s 

sejam ef~tivamente tomadas, em ·toda sua profundidade e abrangência; 

achamos conveniente que a manutenção dos Cursos seja condicionada 

ao envio ao Conselho de um relatÓrio semestral ( lº semest r e de 1990 ) 

e um relatÓrio final (2º semestre de 1990), onde deverão ser de ta 

lhadas todas as providências tomadas e quais os resultados obtidos, 

ressaltando-se a avaliação qualitativa dos cursos e dos alunos con 

cluíntes. 

III VOTO DA RELATORA 

Somos de par~cer que seja condicionada a manutençao dos 

Cursos Técnicos da Escola Graziela Reis de Souza, implantado e m 

1988 dos termos expre ssos na presente análise, observando- se rigor~ 

samente os prazos ali determinados , fic a ndo vetada a constitui ção 

de novas turmas ate o cumprimento das ·exigênci as constantes no p r~ 
. 

sente Parece r. 
Macapá, 24 de n9vembro de 1989 

.. 
R e 1 a t o r a 
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:rr:w - wmro DA c~ : . 

' 
- A Câmara de ·Ensino -de 2 º- Grau e Suple tivo aprova C? , 'voto 

..... 

çla relatora . 

Macapá, sala de reuniões de câmaras "Prof. Reinaldo · Mau 
I , 

ri cio 1989 . 

GUEDES DE ARAÚJO 

MARIA DAS ~RAÇAS DE OLIVEI RA LOPES 

. ~ ·~ . MARIA DA CONC.EIÇÃO COELHO DE SOUZA 
( . 

v't-- .· 
1 
j.. ~&~!>' RA-Í MUNDA IRENA TÁVORA DE MENDONÇA 
\I I ~ 

. .. 

V - DECISÃO DO PLEnÁRIO 

O Conse lho Estadual de ~ducaçio, em sess~o plena realiza 
. - ' 

da nesta data, decidiu · acompanhar o voto da câmara de Erysino de 2º 

Grau ·e Supletivo,. nos te-rmos do vot'o dq. relatora. 

·, ' 

~ Macap~ , sala de reuniÕes Plenárias "Prof . ·Már:lo Qui.ri.no . 

da Silva" em 28 de novembro de 1989. 
I t 

NILSON MONTORIL DE ARAÚ~O 

EDUAR;O SEABRA D~ COSTA] · 
. ' / . 

""'- . MARIA DA GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES 

RAIMUNDO VILHENA DA ROCHA • 
RAIMUNDA IRENE TÁVORA DE MENDONÇA 

JOSÉ ALDEOBALD.0· ANDRADE 

~ARIA DIAS . ALCÂNTARA ' · . 

MARIA CONCEIÇÃO COELHO DE .SOUZA 

RAilv1UNDO GUEDES DE ARAÚJÓ 

Presidente 

-·· 

. -


	

